
PROJETO DE LEI Nº         , DE 2011 

(Do Sr. Amauri Teixeira) 

 

 
Acrescenta dispositivo à Lei n.º 8.072, 

de 25 de julho de 1990, que “dispõe sobre os 
crimes hediondos, nos termos do art. 5.º, 
inciso XLIII, da Constituição Federal, e 
determina outras providências”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta lei considera hediondo o crime previsto no art. 

15 da Lei n.º 7.802, de 11 de julho de 1989. 

Art. 2.º. O art. 1.º da Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, passando o parágrafo único a 

§1.º: 

“Art. 1.º. ……………………………………………………… 

………………………………………………………………… 

§2.º Considera-se hediondo, ainda, o crime de produzir, 
comercializar, transportar, aplicar, prestar serviço, dar 
destinação a resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, em descumprimento às 
exigências estabelecidas na legislação pertinente, previsto 
no art. 15 da Lei n.º 7.802, de 11 de julho de 1989.” (NR) 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Agrotóxico, defensivo agrícola ou agroquímico é um produto 

usado para exterminar pragas ou doenças que causam danos às plantações. Existem 

diversos tipos de agrotóxicos que agem sobre plantas daninhas e insetos. O problema é 

que eles fazem mal à saúde humana e poluem o solo. 
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O uso negligente de agrotóxicos tem causado diversas vítimas 

fatais, além de abortos, fetos com má-formação, suicídios, câncer, dermatoses e outras 

doenças. Segundo a OMS, há 20.000 óbitos/ano em consequência da manipulação, 

inalação e consumo indireto de pesticidas, nos países em desenvolvimento, como o 

Brasil. Já foram registrados casos de transmissão de leucemia para o feto, por mulheres 

que estiveram em contato com agrotóxicos durante a gravidez. 

Segundo a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), o 

uso intenso de agrotóxicos levou à degradação dos recursos naturais - solo, água, flora e 

fauna -, em alguns casos de forma irreversível, levando a desequilíbrios biológicos e 

ecológicos. 

Além de agredir o ambiente, a saúde também pode ser afetada 

pelo excesso destas substâncias. Quando mal utilizados, os agrotóxicos podem provocar 

três tipos de intoxicação: aguda, subaguda e crônica. 

Na aguda, os sintomas surgem rapidamente. Na intoxicação 

subaguda, os sintomas aparecem aos poucos: dor de cabeça, dor de estômago e 

sonolência. Já a intoxicação crônica, pode surgir meses ou anos após a exposição e 

pode levar a paralisias e doenças, como o câncer. 

Por essas razões, a produção e a comercialização de agrotóxicos 

devem ser feitas com rígida observância das exigências previstas na legislação 

pertinente, a fim de evitar ou minimizar os danos à saúde das pessoas. Caso contrário, 

justifica-se plenamente que o crime previsto pelo art. 15 da Lei n.º 7.802/89 seja 

considerado hediondo, dada a gravidade e lesividade que carrega consigo. 

São as razões pelas quais rogamos o apoio dos nobres Pares a 

esta iniciativa legislativa. 

Sala das Sessões, em         de julho de 2011. 

 

Deputado AMAURI TEIXEIRA 

PT/BA 

 
 


